
 
  

 

1º TERMO DE ADITIVO  

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - ALDIR BLANC / HERVAL D´OESTE  

 

A Prefeitura Municipal de Herval d ́Oeste/SC, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes e Comissão de Trabalho da Lei Aldir Blanc, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do art. 23, inciso V e art. 30, inciso IX, da Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 
1988, e, com fulcro no art. 2º, inciso III, da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 - Lei Aldir 
Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, Decreto Federal nº 
10.464, de 17 de agosto de 2020, Decreto Federal 10.489, de 17 de Setembro de 2020 e Decreto 
Federal nº 10.751, de 22 de julho de 2021, que regulamentam a Lei Aldir Blanc, além do Decreto 
Municipal nº (4.295/2020)    PRORROGA o prazo  de inscrições para o “Edital Prêmio 
Multilinguagens – segunda edição” do Município de Herval d´Oeste. Serão selecionadas propostas 
que estimulem o desenvolvimento da arte e cultura nas suas diversas formas de expressão.  

 

Art. . 1º Pelo presente termo aditivo altera-se a cláusula 4.1 do edital de chamamento público      

prorrogando o prazo de inscrições até 29/10/2021, passando a vigorar da seguinte forma:  

 

4.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas a partir das 7h45min do dia 27 de setembro 

até as 17 horas do dia 29 de outubro de 2021 onde o proponente deverá entregar sua inscrição 

impressa em envelope identificado e lacrado. 

 

 

Todos os demais itens que não foram alterados pelo presente termo e pelo termo de retificação 

nº 001/2021 permanecem inalterados. 

 

 

  Herval D Oeste, 22 de Outubro de 2021.  

 

 

 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito Municipal 

 

 


